
LEI Nº 865/2023  

DE 24 DE MAIO DE 2.023  

 

 

“Altera a Redação da Ementa e do parágrafo 2º do artigo 

1º da Lei nº 580, de 29 de maio de 2018 e dá outras providências” 

 

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito Municipal de Pedra Bela, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou, e ele sancionada e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º: A ementa da Lei 580/2018, de 29 de março de 

2018, passa a viger com a seguinte redação: 

“Autoriza o Município de Pedra Bela a realizar 

despesas, mediante licitação pública, com contratação de plano 

privado de assistência à saúde, que será prestado sob o regime 

coletivo, a preço “per capita”, previamente determinado e com 

possibilidade de coparticipação, dependendo dos termos 

fixados em Edital”.  

   Artigo 2º: O parágrafo 2º do artigo 1º da Lei 580/2018, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

   § 2º: Da mesma forma poderão contribuir em 

valores fixos, dependendo dos termos fixados em Edital de Licitação, 

conforme utilização dos serviços, nos seguintes valores: 

I- Para consultas o valor máximo de R$22,00; 

II- Para SERVIÇO AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO E 

TERAPIA – SADT/Fisioterapia, será de 20% 

do custo dos serviços, limitado a R$190,00; 

III- Não Haverá cobrança adicional ou 

coparticipação para outros serviços, inclusive 

para internações clinicas e cirúrgicas, 

terapias, hemodiálise e oncologia; 

IV- Os valores constantes nos incisos I e II 

poderão sofrer os mesmos reajustes anuais 

das mensalidades do plano, segundo o teto 

máximo fixado pela ANS;  

 

 

 

                             



 

                             Artigo 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário,  ficando as alterações 

convalidadas na Lei nº 580/2018.  

 

 

 

 

   Pedra Bela, 24 de maio de 2.023  

 

 

    

 

   Alvaro Jesiel de Lima 

   Prefeito Municipal   

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra. 


